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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a liberação de
recursos financeiros para o custeio da Santa Casa do município de São José do Rio Preto.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Recebemos muitas demandas da população local sobre a necessidade de melhorias no serviço prestado
e na infraestrutura da Santa Casa de São José do Rio Preto. Assim, rogamos ao Senhor Governador do
Estado de São Paulo que determine ao Senhor Secretário de Saúde a destinação de recurso para custeio
da Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto. 
 
 
 

 
Gil Diniz
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